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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Saltinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Saltinho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.saltinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE SALTINHO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.968 de 15 de Outubro de 2020.
(Declara Ponto Facultativo o dia 30 
de Outubro de 2020 em homenagem 
ao Dia do Servidor Público e dá 
outras providências)

CARLOS ALBERTO LISI, Prefeito do Município de 
Saltinho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que no dia 28 de outubro 
comemora-se o Dia do Servidor Público;

CONSIDERANDO que neste ano de 2020, a referida 
data recairá numa quarta-feira;

CONSIDERANDO que a transferência do ponto 
facultativo e suspensão do expediente nas repartições 
públicas municipais no dia 30 de Outubro se revela mais 
conveniente à Administração Municipal e aos próprios 
Funcionários Públicos Municipais:

D E C R E T A:

Art. 1º. Excepcionalmente neste ano de 2020, a 
comemoração do Dia do Servidor Público será transferida 
para o dia 30 de outubro (sexta-feira), ficando declarado 
PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas e 
serviços em geral.

Parágrafo único: Os trabalhos considerados essenciais 
não sofrerão interrupção visando o interesse maior da 
população saltinhense.

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, 15 de Outubro de 
2020.

CARLOS ALBERTO LISI

- Prefeito Municipal –

Publicado no Diário oficial do Município de Saltinho e 

no mural de avisos do Departamento Administrativo da 
Prefeitura do Município de Saltinho.

JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI

- Diretor Administrativo -

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

CONCURSO PÚBLICO
CONVOCAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTAÇÃO

A Prefeitura do Município de Saltinho CONVOCA, 
para que se apresente na Divisão de Recursos Humanos 
desta Prefeitura, para admissão ao emprego em que foi 
devidamente aprovado(a) no Concurso Público 002/2019 
, em regime CLT, o(a) Sr.(a) deverá se apresentar à 
Avenida Sete de Setembro nº 1733, Centro, Saltinho/
SP, até o dia 22/10/2020 impreterivelmente das 09:00 às 
10:00 ou das 13:00 às 16:00 horas. Solicitamos que entre 
em contato no telefone (019) 34397710 falar com Flavia 
para agendamento de exame admissional .

Documentos originais e cópias xerográficas:

►a) RG Documento de Identidade.

►b) CPF cadastro de Pessoa Física.

►c) Título de Eleitor e último comprovante de votação.

►d) Certidão de Nascimento ou Casamento;

►e) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 
anos de idade.

►f) Comprovante de Escolaridade (Diploma) e 
anuidade quitada

►g) Cartão Pis/Pasep

►h) quitação do serviço militar (masculino)

►i) comprovante de Endereço com número do CEP

►.j) Atestado de Antecedentes criminais da Comarca 
de São Paulo e da comarca de Saltinho

►K) certidão de vacinação de filhos menores de 06 
anos de idade
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►L) carteira de nacional de habilitação

►m) 01 fotos 3x4 recente

►n) Carteira de trabalho ( atual e anteriores)

►o) Declaração de não ocupar emprego público e 
remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei.

►p) Termo de rescisão de Contrato de Trabalho ( 
somente se o cargo ou emprego anterior foi público)

►q) reservista ou Atestado de desobrigação após os 
45 anos

►r) Comprovante de filhos incapazes

►s) Comprovante de Bacharel de Educação Física 
e Registro do Conselho Regional de Educação Física 
( Documentação exigida somente para emprego de 
Instrutor de Educação Física)

O não cumprimento dos requisitos acarretará na perda 
do direito á vaga.

O não comparecimento dentro desse prazo, será 
considerado por esta Prefeitura como desistência do 
emprego ao qual o(a) candidato(a) fora aprovado (a).
Solicitamos que se houver desistência que faça contato 
com a Prefeitura para assinar o termo de desistência e 
dessa maneira, a Prefeitura faça a imediata convocação 
do (a) candidato(a) subseqüente ao(à) desistente, da 
lista de aprovados publicada no Mural do Departamento 
Administrativo desta Prefeitura, bem como no Diário 
Oficial de Saltinho.

CONVOCADOS

CLASSIF NOME EMPREGO

33º Wellington da Silva Cardoso Enfermeiro

SALTINHO, 14 DE OUTUBRO DE 2020.

JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI

DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

TOMADA DE PREÇOS 05/2020
A Prefeitura do Município de Saltinho, com sede à 

Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, 
telefone (19) 3439-7800, licitacoes@saltinho.sp.gov.br, 
torna público, para conhecimento de interessados, que se 
acha aberta a Tomada de Preços 05/2020, que objetiva 
a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de engenharia de sinalização horizontal com 
resina acrílica de linhas (faixas), bem como em escritas, 
setas, símbolos, identificação dos redutores de velocidade 
(lombadas), demarcação de vagas reservadas para 
idosos, demarcação de vagas reservadas para deficientes 
e demais demarcações previstas na legislação de trânsito; 
pintura de guias e sinalização vertical, incluindo todo o 
material, mão de obra e equipamentos necessários. 
Poderão ser feitas consultas e download do edital pelo 
site www.saltinho.sp.gov.br. Será exigido cadastramento 
prévio, visita técnica e caução de participação. Os 
envelopes com a documentação e a proposta financeira 
deverão ser protocolizados até às 8:50 horas do dia 
06/11/2020 sendo que a abertura dos mesmos será 
neste mesmo dia às 9:00 horas (horário de Brasília/DF). 
Saltinho/SP, 15/10/2020.

CARLOS ALBERTO LISI

Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 41/2020
A Prefeitura do Município de Saltinho/SP, torna público 

para conhecimento de interessados que, no dia e hora 
especificados, nas dependências do Paço Municipal, à 
Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, CEP 
13.440-013, Telefone (19) 3439-7800, licitacoes@saltinho.
sp.gov.br, realizar-se-á o Pregão Presencial 41/2020, 
em forma de registro de preços, visando a eventual e 
futura aquisição de brinquedos para serem instalados 
no playground das escolas municipais, respeitando às 
necessidades e o interesse público. Os envelopes com 
as propostas financeiras e os documentos de habilitação 
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devem ser protocolizados até as 08:50 horas do dia 
04/11/2020 no Paço Municipal. O credenciamento, sessão 
de lances e julgamento será neste mesmo dia às 09:00 
horas. O edital em sua integra poderá ser consultado e 
retirado diretamente no Paço Municipal, das 8:00 as 11:00 
e das 13:00 as 16:00 horas, de segunda a sexta-feira ou 
através de download pelo site www.saltinho.sp.gov.br. 
Saltinho/SP, 15/10/2020.

CARLOS ALBERTO LISI

Prefeito Municipal

Extrato

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público 
para conhecimento de interessados, que a Prefeitura do 
Município de Saltinho firmou Ata de Registro de Preços, 
nos moldes do que abaixo se resumem:

LICITAÇÃO: Pregão Presencial 39/2020.

OBJETO: Registro de preços visando a eventual e 
futura aquisição de medicamentos e insumos de primeira 
qualidade, de forma parcelada e a pedido, para controle 
de Diabetes Mellitus Tipo 1, em atendimento a tutela 
antecipada/cautelar concedida a paciente menor de idade, 
nos termos do Processo 1014892-72.2018.8.26.0451 – 
Comarca de Piracicaba/SP, Vara da Infância e Juventude.

DATA: 15 de outubro de 2020.

PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA: 12 (doze) meses 
corridos e consecutivos.

ROCESSO ADMINISTRATIVO: 2249/2020.

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

a) Medtronic Comercial Ltda – CNPJ: 01.772.798/0002-
33 - Valor Global: R$ 70.752,00 - Ata de Registro de 
Preços nº 74/2020.

Saltinho, 15 de outubro de 2020.

JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI

Diretor do Departamento Administrativo
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